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                            O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva ouvida o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, para fins de esclarecimento público:
1) Informar se houve estudo e Projeto Técnico, para as mudanças de supressão dos estacionamentos da Rua Ney Braga, mais precisamente entre os números 645 a 696?
2) [bookmark: _GoBack]Considerando que há espaço para implantar ao menos uma vaga, entre a numeração 645 e 687 e em frente ao nº 696, é possível demarcar estas vagas para atender os estabelecimentos comerciais, que foram altamente prejudicados pelas mudanças que houve?
3) É possível encaminhar a esta Casas de leis, cópias do estudo e do Projeto Técnico?
                         JUSTIFICATIVA:
                                               Com as mudanças ocorridas na localidade, não deixando pelo menos uma vaga para atender os pequenos comerciantes, em especial os comércios das numerações acima especificadas, houve favorecimento unicamente a um estabelecimento comercial de grande porte, o que não podemos concordar. 


				Diante disso, pelo principio da isonomia, solicitamos ao Departamento de Trânsito, que efetue novo estudo, visando atender o nosso pedido, para implantar dentro desse espaço (já que é possível visivelmente) as vagas solicitadas.

                                              SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 03, de dezembro, de 2018.



       EDOEL ROCHA
       Vereador - PDT
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